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Ofício Nº 1268/2020 - SEDES/GAB Brasília-DF, 24 de julho de 2020.

À Excelentíssima Senhora Presidente
Anilcéia Luzia Machado​
Tribunal de Contas do DF – TCDF
Palácio Costa e Silva, Praça do Buriti, Brasília-DF
70.075-901 – PABX: (61) 3314-2110

 

Assunto: Decisão nº 2489/2020 - TCDF, Processo nº 7743/2020-e.

 

Senhora Presidente,

 

Reportamo-nos a Vossa Excelência para prestar as informações relativas ao
assunto tratado no Ofício nº 5215/2020 - GP (42973329), por meio do qual o Tribunal de
Contas  do  Distrito  Federal  encaminhou  a  Decisão  nº  2489/2020  -  TCDF  (43022082),
Processo  nº  7743/2020-e,  relativa  aos  Termos  de  Colaboração  celebrados  entre  a
então SEDESTMIDH/DF, atual Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal - SEDES e diversas Organizações da Sociedade Civil - OSCs.

Nesse sentido,  vimos informar que conforme Determinação nº  2489/2020
dessa Corte, os processos administrativos referentes ao Termo de Colaboração nº
01/2020  e  ao  Termo  de  Colaboração  Emergencial  nº  02/2020,  a  saber:
processos 00431-00004214/2020-91 e  00431-00005123/2020-73,  serão disponibilizados
por meio do "Gerenciamento da Disponibilização de Acesso Externo", sendo gerado um link
de acesso ao requisitado. Tendo em vista orientação do MANUAL DO USUÁRIO ENVIO
EXTERNO DE PROCESSO (Barramento de Serviços do PEN):

"d)  Se o  Tribunal  requisitar  cópia  de peça processual,  preferencialmente,
utilizar  o  "Gerenciamento  da Disponibilização de Acesso Externo" para gerar  link de
acesso ao que for requisitado; o qual deverá ser informado ao Tribunal por meio de e-mail,
somente se expressamente solicitado."(MANUAL; 2020, p.14)

Posto isso, solicitamos que esse Tribunal disponibilize o NOME COMPLETO e o
E-MAIL da pessoa que ficará responsável pelo acesso ao processo. Esses dados poderão ser
informados via correio eletrônico, através do e-mail : gabinete@sedes.df.gov.br.

Vale  ressaltar  que  se  necessário  podemos  disponibilizar  os  referidos
processos  em  arquivo  PDF  (mídia  CD)  via  correio  postal.

Mediante  o  exposto,  aguardamos  manifestação  dessa  exímia  Corte  para
ultimação da diligência solicitada e colocamo-nos a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

 

e-DOC 5E316326

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=5E316326


Respeitosamente,

 

ELAYNE RANGEL 

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por ELAYNE CRISTINA FELIX RANGEL
MARINHO - Matr.277174-8, Chefe de Gabinete, em 27/07/2020, às 19:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44121894 código CRC= 995DF837.
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